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V O T O

O Senhor Ministro Edson Fachin: 

Cumpre apreciar, inicialmente, a preliminar arguida pelo Escritório
Central de Arrecadação e Distribuições – ECAD quanto à prevenção do
Min. Luiz Fux, em razão do julgamento da ADI 5.800/AM, cuja matéria é
idêntica a ora aqui enfrentada.

Requer o ECAD, para tal avaliação, análise interpretativa do art. 170 do
Procedimento Judiciário n. 9, contido no Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal – RISTF, o qual estabelece a prevenção do Relator nas ADI’
s relativas aos mesmos dispositivos.

Afirma que, embora não se tratem dos mesmos regulamentos, o teor das
normas impugnadas é idêntico e incorre em equivalentes vícios
constitucionais.

Ocorre que, malgrado evidente a mesma causa de pedir em ambas
ações, ajuizadas, inclusive, pelo mesmo requerente, a ADI 5.800/AM
transitou em julgado em 31 de maio de 2019, ao passo que a presente ação
foi ajuizada somente em 06 de junho de 2019.

Conforme prevê o art. 55, §1º do Código de Processo Civil, não há
conexão quando um dos processos já foi julgado e, sobretudo, transitado em
julgado. Sem conexão, não é o caso de suscitar a prevenção.

Ademais, consoante dispõe o art. 77-b do RISFT, haverá distribuição por
prevenção tão somente quando da coincidência total ou parcial de objetos, o
que não se verifica no presente caso. Isso porque, nas ações direta de
inconstitucionalidade, o que determina a prevenção do juízo é a lei
examinada, vez que, em ações desta natureza, a causa de pedir é aberta e o
controle objetivo, isto é, vinculado ao dispositivo na exordial alegado como
inconstitucional.

Superada a preliminar, analisar-se-á o mérito da ação.

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 22, I, competência
privativa da União para legislar acerca do direito civil. Segunda leciona
Carlos Roberto Gonçalves, são normas do direito privado aquelas que
visam imediatamente o interesse de ordem particular (GONÇALVES,
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Carlos Roberto, Direito civil brasileiro – volume 1: parte geral – 19. ed. – São
Paulo: Saraiva Educação, 2021, p. 6).

Deste modo, o direito civil equivale ao direito privado comum, geral e
ordinário, e inclui, em sua seara, o direito do consumidor, do trabalho,
empresarial, marítimo, agrário e o direito autoral. Este último, por seu
turno, corresponde, a um só tempo, ao direito de propriedade intelectual do
autor e a seu direito de personalidade.

Diversos são os precedentes desta Suprema Corte que, corroborando tal
entendimento, inserem os direito autorais no ramo do direito civil:

 “  DIREITO CIVIL. DIREITOS AUTORAIS . ECAD. EXECUÇÃO
DE MÚSICA EM QUARTO DE HOTEL. COBRANÇA. SÚMULAS 282
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM
30.6.2015. (ARE 945367 AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma,
DJe de 15/4/2016) (grifou-se).

“Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito
 Civil. Responsabilidade civil.  Direitos autorais. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Fatos e provas. Reexame.
Impossibilidade. Precedentes. (ARE 1247009 AgR, Relator(a): DIAS
TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 11/05/2020,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-143 DIVULG 09-06-2020 PUBLIC 10-
06-2020) (grifou-se).

“  DIREITO CIVIL . AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.  DIREITO AUTORAL. ECAD.
INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E NOVA APRECIAÇÃO
DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF. CARÁTER
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA.”. (ARE 961.537 AgR,
Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 22/8/2016) (grifou-
se).

“Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito
 Civil e Processual Civil. Propriedade industrial. Direito autoral e

concorrência desleal. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade.
Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes.”. (ARE
1186552 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno,
julgado em 12/04/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-093 DIVULG
06-05-2019 PUBLIC 07-05-2019) (grifou-se).
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Evidente, pois, a natureza cível da matéria ora apreciada.

Tal matéria, por sua vez, possui legislação específica, a saber, a Lei
Federal n. 9.610/98, também denominada de Lei Autoral. De acordo com tal
diploma legal, aos autores são garantidos seus direitos morais e
patrimoniais, os quais se referem, respectivamente, à personalidade da
criação intelectual e à integralidade da obra e à sua utilização econômica.

Tamanha a importância de tais direitos que o próprio comando legal
classifica o direito moral como absoluto, inalienável, impenhorável e
irrenunciável, ao passo que assegura a não submissão ou limitação dos
direitos patrimoniais – exceto nos casos expressamente previstos pela
mencionada legislação nacional, em seu artigo 46, o qual compreende, de

 maneira taxativa , as seguintes situações:

“(i) a reprodução de obras para uso exclusivo de deficientes
visuais;

(ii) a reprodução de pequenos trechos para uso privado do
copista;

(iii) a representação teatral e a execução musical, quando em
ambiente familiar ou de ensino;

(iv) a utilização para produção de prova judiciária ou
administrativa; e

(v) a reprodução de trechos que não constituam o objetivo
principal da obra nova nem causem prejuízo injustificado aos
legítimos interesses dos autores.”.

Ambas categorias de direitos, portanto, consistem em ferramentas que
permitem ao autor zelar pela sua qualidade de criador, além de, por
intermédio dela, obter proveito financeiro.

Assim, a Lei Estadual n. 17.724/2019, do Estado de Santa Catarina, ao
estabelecer a isenção de pagamentos de direitos autorais nas execuções
públicas de obras musicais, além de usurpar a competência privativa da
União para dispor sobre matéria cível, inovou a legislação federal,
estabelecendo novas hipóteses de limitação patrimonial por ela não
previstas.

De fato, o proveito econômico dos direitos autorais configura-se como
fruição particular do autor, sendo uma verdadeira contrapartida pela
utilização de sua própria produção intelectual. Segundo os artigos 28 e 29
da Lei Autoral, são formas de utilização da obra a edição, tradução,
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adaptação ou inclusão em fonogramas ou obras audiovisuais e a
comunicação ao público, mediante a representação, execução ou exibição.

Isto posto, é evidente que o texto estadual, além de desrespeitar o
comando constitucional previsto pelo art. 22, I, da CRFB, vai de encontro
aos dispositivos da lei federal, a qual não é passível de alteração por norma
estadual ou municipal.

Percebida a inconstitucionalidade formal, é indevido o impedimento de
proceder à cobrança referente aos direitos autorais. Nessa lógica segue o
entendimento deste Supremo Tribunal:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 1º DA
LEI Nº 1.094/96, DO DISTRITO FEDERAL. ALEGADA VIOLAÇÃO
AOS ARTS. 5º, XXII; E 22, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Norma
que, dispondo sobre o direito de propriedade, regula matéria de
direito civil, caracterizando evidente invasão de competência

 legislativa da União. Precedente. Ação julgada procedente, para
declarar a inconstitucionalidade da expressão privadas ou, contida no
art. 1º da lei distrital sob enfoque.” (ADI 1.472, Rel. Min. Ilmar Galvão,
Plenário, DJ de 25/10/2002) (grifou-se).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 92/2010
DO ESTADO DO AMAZONAS. VEDAÇÃO DE COBRANÇA PELO
ECAD DOS VALORES RELATIVOS AO APROVEITAMENTO
ECONÔMICO DOS DIREITOS AUTORAIS NA EXECUÇÃO
PÚBLICA DE OBRAS MUSICAIS E LITEROMUSICAIS E DE
FONOGRAMAS POR ASSOCIAÇÕES, FUNDAÇÕES OU

 INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS E AQUELAS OFICIALMENTE
DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL, SEM FINS
LUCRATIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE

 DIREITO CIVIL (ARTIGO 22, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. VIOLAÇÃO AO
DIREITO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E, EM ESPECIAL, À
EXCLUSIVIDADE NA UTILIZAÇÃO, PUBLICAÇÃO OU
REPRODUÇÃO DAS OBRAS AUTORAIS (ARTIGO 5º, XXII e XXVII,

 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO. 1. A competência legislativa concorrente
em sede de produção e consumo e responsabilidade por dano ao
consumidor (artigo 24, V e VIII, da Constituição Federal) não autoriza
os Estados-membros e o Distrito Federal a disporem de direitos
autorais, porquanto compete privativamente à União legislar sobre
direito civil, direito de propriedade e estabelecer regras substantivas
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 de intervenção no domínio econômico (artigo 22, I, da Constituição
Federal). Precedentes: ADI 4.228, Rel. Min. Alexandre de Moraes,
Plenário, DJe de 13/8/2018; ADI 3.605, Rel. Min. Alexandre de Moraes,
Plenário, DJe de 13/9/2017; ADI 4.701, Rel. Min. Roberto Barroso,
Tribunal Pleno, DJe de 25/8/2014; ADI 1.918, Rel. Min. Maurício
Corrêa, Plenário, DJ de 1º/8/2003; ADI 2.448, Rel. Min. Sydney
Sanches, Plenário, DJ de 13/6/2003; e ADI 1.472, Rel. Min. Ilmar
Galvão, Plenário, DJ de 25/10/2002. 2. O direito autoral é um conjunto
de prerrogativas que são conferidas por lei à pessoa física ou jurídica
que cria alguma obra intelectual, dentre as quais se destaca o direito
exclusivo do autor à utilização, à publicação ou à reprodução de suas
obras, como corolário do direito de propriedade intelectual (art. 5º,

 XXII e XXVII, da Constituição Federal). 3. In casu, a Lei 92/2010 do
Estado do Amazonas estabeleceu a gratuidade para a execução
pública de obras musicais e literomusicais e de fonogramas por
associações, fundações ou instituições filantrópicas e aquelas
oficialmente declaradas de utilidade pública estadual, sem fins
lucrativos. Ao estipular hipóteses em que não se aplica o recolhimento
dos valores pertinentes aos direitos autorais, fora do rol da Lei federal
9.610/1998, a lei estadual usurpou competência privativa da União e
alijou os autores das obras musicais de seu direito exclusivo de
utilização, publicação ou reprodução das obras ou do reconhecimento

 por sua criação. 4. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida e
julgado procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da
Lei 92/2010 do Estado do Amazonas.” (ADI 5800, Relator(a): LUIZ
FUX, Tribunal Pleno, julgado em 08/05/2019, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-107 DIVULG 21-05-2019 PUBLIC 22-05-2019)
(grifou-se).

No tocante à sua inconstitucionalidade material, percebe-se que o
diploma legal impugnado viola os preceitos estabelecidos pelo art. 5º, XVIII,
XXVII, XXVIII, da Constituição Federal, a saber:

“Art. 5º (…)
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de

cooperativas independem de autorização, sendo vedada a
 interferência estatal em seu funcionamento ; (…)

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização,
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros

 pelo tempo que a lei fixar ; (…)
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à

 reprodução da imagem e voz humanas , inclusive nas atividades
desportivas;
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b) o direito de fiscalização do  aproveitamento econômico das
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos

 intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas; ”.
(grifou-se).

Com efeito, a Lei n. 17.724/2019 interfere no devido funcionamento do
ECAD, o qual se caracteriza como uma associação civil, que exerce, com
exclusividade, a arrecadação e distribuição de direitos autorais, em razão da
execução pública de obras musicais em todo o território nacional.

Esta, ao privar o aproveitamento econômico por parte dos autores,
acaba por violar seus direitos fundamentais: como exposto, o art. 5º, XXVII,
da CRFB prevê que aos autores pertence o direito exclusivo de dispor sobre
suas produções e, de a partir delas, conforme o inciso XXVIII, obter proveito
financeiro.

No brilhante voto proferido pelo Min. Luix Fux, nos autos da ADI 5.800
/AM, o eminente Relator ponderou que

“ Essa exclusividade se justifica como mecanismo de incentivo à
criação intelectual. Isso porque, caso não fosse possível ao autor
auferir, em caráter restrito e por período de tempo adequado,
benefício superior ao custo de reprodução da obra, dificilmente
alguém investiria recursos monetários e não monetários na produção

 intelectual. (William M. Landes, Richard A. Posner. The Economic
 Structure of Intellectual Property Law . Cambridge: Harvard

University Press, 2003. p. 21).
(…)
Custos de transação elevados comprometem o sistema de

incentivos voltado a induzir a produção intelectual ao reduzirem o
retorno esperado dos criadores  . Daí a importância de mecanismos
que, mitigando as aludidas dificuldades práticas, tornem atrativa a
dedicação humana à criação intelectual.” (grifou-se).

Indo ao encontro do comando constitucional, a Lei n. 9.610/98, nos
mencionados artigos 28 e 29, também assegura o direito exclusivo do autor
de utilizar, fruir e dispor de sua própria obra literária, artística e científica.

Tolher tal recolhimento implicaria, portanto, nítida afronta ao texto da
referida norma e à Constituição Federal.
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Pelo exposto, julgo procedente o pedido da presente ação direta, para
declarar inconstitucional a Lei Estadual n. 17.724/2019 do Estado de Santa
Catarina.

É como voto.


